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Resumo

O texto aborda o componente curricular Projeto de Vida na educação do estado do Pará, introduzido no Ensino Médio brasileiro por meio da Lei nº 13.415/2017. O objetivo da pesquisa é analisar os limites e as possibilidades subjacentes à implementação desse componente curricular na rede pública de Educação Básica. A metodologia foi pautada na pesquisa documental a partir de documentos oficiais da SEDUC-PA, com a perspectiva de identificar a forma como esses instrumentos de orientação da implementação da política estadual de Ensino Médio reconhecem ou negligenciam as desigualdades regionais do estado. Os resultados revelam que a implementação se constitui em uma importante iniciativa de adaptação do Novo Ensino Médio à realidade local e, apesar da ênfase dos documentos na valorização do contexto amazônico, a proposta pedagógica permanece pautada em um modelo padronizado e centralizado, que negligencia as especificidades das comunidades rurais, ribeirinhas, indígenas e periféricas.
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Abstract

The text deals with the Curricular Component Life Project, in the education of the State of Pará, introduced in Brazilian high school through Law No. 13,415/2017 with the objective of analyzing the limits and possibilities underlying the implementation of this Curricular Component in the public basic education network. The methodology was based on documentary research in official documents from SEDUC-PA with the perspective of identifying the way in which these instruments of guidance for the implementation of the state high school policy recognize or neglect the regional inequalities of the state. The results reveal that the implementation constitutes an important initiative to adapt the New High School to the local reality and despite the emphasis, in the discourse evidenced in the documents, on the valorization of the Amazonian context, the pedagogical proposal remains based on a standardized and centralized model, which neglects the specificities of rural, riverside, indigenous and peripheral communities.

Keywords: Educational policy; Life project; secondary education in Pará.
1 INTRODUÇÃO
Este trabalho resulta de uma pesquisa de Iniciação Científica no âmbito do Programa Institucional de Bolsa de Iniciação Científica (PIBIC), desenvolvido na Universidade Federal do Pará (UFPA), tem como foco a análise do componente curricular Projeto de Vida, introduzido no Ensino Médio brasileiro por meio da Lei nº 13.415/2017 (Brasil, 2017). Essa lei reformulou a organização curricular dessa etapa de ensino da Educação Básica, instituindo os itinerários formativos, ampliando a carga horária mínima e propondo a inclusão de novos componentes voltados ao desenvolvimento integral dos estudantes, como o Projeto de Vida, que, segundo o discurso oficial, consistiria em uma proposta mais atraente aos jovens, pois teriam, em tese, autonomia para escolher itinerários mais condizentes com seus desejos pessoais a longo prazo.

Nessa legislação, o Projeto de Vida é compreendido como um componente que visa estimular o autoconhecimento, o desenvolvimento de competências e a construção de planos pessoais e profissionais. Há uma nova versão do Novo Ensino Médio, de 2024, instituído pela Lei nº 14.945/2024, que regulamenta a reformulação do Ensino Médio, com a perspectiva de proporcionar mais qualidade e ampliar as oportunidades de aprendizado dos estudantes da etapa (Brasil, 2024).

Ao definir diretrizes para o Ensino Médio e atualizar o processo de implementação em relação a 2017
, a Lei nº 14.945/2024 reafirma, no parágrafo segundo, a função do Projeto de Vida, com ênfase no protagonismo estudantil e na personalização das trajetórias formativas, integrando as áreas do conhecimento às vivências dos alunos. 

§ 2º Serão asseguradas aos estudantes oportunidades de construção de projetos de vida, em perspectiva orientada pelo desenvolvimento integral, nas dimensões física, cognitiva e socioemocional, pela integração comunitária no território, pela participação cidadã e pela preparação para o mundo do trabalho, de forma ambiental e socialmente responsável (Brasil, 2024, não paginado).

No contexto educacional, ressalta-se que as decisões dos estudantes são influenciadas por fatores internos e externos
, decorrentes da participação do Estado no desenvolvimento das políticas sociais. Assim, para garantir a reprodução ampliada do capital, esse mesmo Estado aumenta a produtividade da força de trabalho por meio da produção organizada cientificamente, de modo que a demanda dessa reprodução cria as determinações do desenvolvimento dos sistemas educacionais, em que a escola ocupa papel fundamental na formação dos sujeitos sociais (Neves, 2007). 
A ciência, por sua vez, pode ser usada para fins mercadológicos e destrutivos, ou pode estar voltada ao bem comum, à paz e à justiça social, dependendo do compromisso ético de seus agentes. Assim, a citação acima alerta para a compreensão da importância de uma educação orientada por valores humanistas e responsabilidade social – quadro que, no caso da Amazônia, pode ter desdobramentos ainda mais complexos em relação a essa política.

Dessa forma, partindo da realidade educacional da Amazônia paraense, este trabalho tem o objetivo de analisar os limites e as possibilidades subjacentes à implementação do componente curricular Projeto de Vida, diante das profundas desigualdades territoriais que caracterizam o estado do Pará.

A metodologia adotada foi referendada pela pesquisa documental, já que, na acepção de Cellard (2014), o documento abriga vestígios da totalidade da ação humana. Por essa razão, voltamos nosso foco para documentos oficiais da Secretaria de Estado de Educação do Pará (SEDUC-PA): o Caderno de Projeto de Vida (Pará, 2022a); e o Plano de Implementação do Novo Ensino Médio (PLIPA) (Pará, 2022b). 

A análise buscou identificar de que maneira essas políticas reconhecem ou negligenciam as desigualdades regionais do estado, investigando se suas diretrizes caminham no sentido de uma educação sensível à diversidade ou se reforçam modelos centralizados e padronizados. Em outras palavras, a análise documental foi utilizada para compreender o contexto e as influências sob os quais a SEDUC-PA implementa a ação no território paraense a partir de 2022. Desde já cabe ressaltar encontra mecanismos favoráveis à realização do Projeto de Vida na educação pública estadual, a partir dos documentos referendados, o que lhe permite implementar a nova política estadual de Ensino Médio executada a partir desse período.
Desta feita, o texto comporta a introdução, com a contextualização do objeto, objetivo, metodologia de análise, instrumentos e forma de realização da análise para a apreensão do objeto, além de mais duas seções que dialogam sobre o Ensino Médio no Estado do Pará. A primeira centra a discussão na formação do Ensino Médio no cerne das políticas sociais, organizado sob a forma de política educacional com vistas ao oferecimento de uma determinada formação social. Já a segunda comporta os diálogos sobre os limites e possibilidades da viabilização do Projeto de Vida no Pará, marcado pela determinação política de dar legitimidade às relações sociais de produção, assim como de se efetivar como instrumento de realização das contradições inerentes às ditas relações sociais de produção.

2 AS POLÍTICAS SOCIAIS E A FORMAÇÃO DO ENSINO MÉDIO
É importante destacar brevemente que a formação do Ensino Médio é referendada pela LDB/1996, no artigo 35, quando destaca a finalidade da etapa, que é simultaneamente a etapa final do nível da educação denominada como básica, sendo constituído de:

I- a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no ensino fundamental, possibilitando o prosseguimento de estudos; 

II - a preparação básica para o trabalho e a cidadania do educando, para continuar aprendendo, de modo a ser capaz de se adaptar com flexibilidade a novas condições de ocupação ou aperfeiçoamento posteriores;

III - o aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a formação ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico;

IV – [...] (Brasil, 1996, sem paginação) itálico nosso.

Cabe destacar ainda como se encontram condicionados ao sucesso do Projeto de Vida os aprofundamentos destacados na finalidade da etapa, constante do prosseguimento dos estudos e preparação para o trabalho e cidadania, efetivados por meio do aprimoramento como pessoa humana, a partir de uma formação ética e do desenvolvimento da autonomia, assim como constituídos como eixos estruturantes do Ensino Médio e da finalização da Educação Básica.
Vale ainda salientar na contextualização dessa política que é responsável pelo corolário da Educação Básica. Neves (2007) pontua sobre a necessidade de considerar as contribuições que determinam a política educacional e, consequentemente, a formação dos segmentos sociais em uma sociedade profundamente marcada pela concentração da riqueza e renda, com a aceleração de profunda desigualdade social. Assim, de modo geral, isso se dá: “[...] pelo estágio de desenvolvimento das forças produtivas e das relações de produção” e ainda “[...] pelo embate das várias propostas educacionais em disputa pela hegemonia no Estado, em sentido estrito, e na sociedade civil (Neves, 2007, p. 208).

Com isso, vale considerar as observações de Pereira, Santos e Ben Alaya (2024), quando afirmam que, ao se pensar o Projeto de Vida na Amazônia, é preciso considerar a diversidade social, econômica, cultural e geográfica da região, sob o risco de reproduzir modelos escolares que desconsideram a vivência concreta dos sujeitos, uma vez que, como esclarece Neves (2007, p. 209):

A definição e a implementação da política educacional de uma determinada formação concreta decorre desse complexo de determinações, devendo-se priorizar na análise concreta desta complexidade: o nível de industrialização e de urbanização atingidos, as mudanças no conteúdo e na forma de organização do trabalho e da produção, o grau de inserção direta da ciência e da tecnologia no trabalho e no cotidiano do cidadão, a forma de organização do Estado em sentido estrito, o grau e a natureza da socialização da participação política e o grau e a natureza do desenvolvimento das instituições da sociedade civil, destacando-se aquelas mais diretamente envolvidas com as demandas por educação escolar.

Com base nessa referência, salientamos que diversos desafios significativos são impostos à efetividade do Projeto de Vida, embora ele se proponha a promover o autoconhecimento, por meio do desenvolvimento das dimensões física, cognitiva e socioemocional, do protagonismo juvenil e da preparação para o mundo do trabalho de forma ambiental e socialmente responsável, orientada pelo desenvolvimento integral. Também não se pode esquecer como sua aplicação se dá em um estado marcado por grandes disparidades entre centro e periferia, urbano e campo, capital e interior, noturno e diurno. A esse respeito, Vale (2022) chama atenção para o fato de que a política educacional paraense, alinhada à lógica neoliberal, tende a padronizar metas e práticas escolares com base em indicadores nacionais, sem necessariamente considerar as condições reais de infraestrutura, acesso, formação docente e suporte de cada localidade.

Em meio a essas considerações, vemos que o estado do Pará formalizou sua adesão ao Novo Ensino Médio com a publicação de documentos como o Plano de Implementação do Novo Ensino Médio (PLIPA) e o Caderno de Projeto de Vida, ambos organizados pela Secretaria de Estado de Educação do Pará (SEDUC-PA). Esses documentos funcionam como marcos regulatórios, orientando a implementação do novo currículo no território paraense, com o desafio de efetivar os princípios

As finalidades gerais desses documentos incluem a orientação da formação docente, a definição de metas e cronogramas de implementação, e a padronização de metodologias voltadas ao desenvolvimento do Projeto de Vida nas escolas públicas estaduais. Somente a partir desse cenário é possível questionar a adequação dessas políticas às especificidades territoriais e sociais do estado.

3 DESAFIOS E POSSIBILIDADES DA LEI Nº 13.415/2017 NA FORMAÇÃO DAS JUVENTUDES DO PARÁ
A implementação do Novo Ensino Médio no Brasil não ocorre de forma homogênea. Como destacam Motta e Frigotto (2017), a reforma tende a aprofundar desigualdades estruturais, especialmente entre escolas públicas e privadas, e entre regiões com diferentes níveis de infraestrutura. Essa crítica se aplica de forma contundente à região Norte, onde a precariedade de recursos, o difícil acesso e a carência de políticas específicas tornam a aplicação de políticas nacionais um grande desafio.

No caso da Amazônia paraense, as políticas públicas educacionais devem ser redimensionadas para atender às peculiaridades locais, já que se trata de um estado diversificado, cujas ações devem ter como alvo processos de desigualdades sociais intensificadas.

Não estamos com isso defendemos o regionalismo, mas algumas diferenças no formato das políticas como ponto de partida precisam ser pautadas, especialmente porque congrega uma população diversificada, formada por indígenas, quilombolas, ribeirinhos, dentre outras (Santos, 2014, p. 220).

Ora, na região amazônica, as ações educacionais devem ser planejadas com atenção e responsabilidade, levando em conta a complexidade do território e a diversidade de seus povos. Por conta desse elemento, as intervenções pedagógicas feitas sem sensibilidade ao contexto local podem gerar impactos negativos.

Daí ser essencial que qualquer proposta educativa considere as realidades culturais, sociais e ambientais da região, atuando com escuta, diálogo e respeito às comunidades envolvidas.

A implementação do componente curricular Projeto de Vida no estado do Pará ocorre em um contexto marcado por grandes disparidades regionais. Municípios do interior enfrentam dificuldades históricas, como precariedade na infraestrutura escolar, escassez de profissionais qualificados, difícil acesso às comunidades e limitação de recursos tecnológicos. No entanto, ao analisar os documentos oficiais da SEDUC-PA, observa-se que essas desigualdades não são suficientemente reconhecidas ou discutidas, o que levanta questionamentos sobre a efetividade dessa política em contextos de maior vulnerabilidade.

O Caderno de Projeto de Vida (Pará, 2022a) foi elaborado com o objetivo de orientar as práticas pedagógicas nas escolas do Ensino Médio e propõe atividades que valorizam o autoconhecimento, o protagonismo juvenil e o planejamento de metas pessoais e profissionais. No entanto, suas propostas se baseiam, em grande parte, em algo genérico e idealizado, que desconsidera o contexto de muitos jovens da Amazonia paraense.

O Caderno Projeto de Vida (Pará, 2022a) estabelece que a unidade curricular Projeto de Vida deve promover práticas pedagógicas integradas à realidade dos estudantes, considerando a formação integral e o protagonismo juvenil. De acordo com o documento, essa unidade "deve privilegiar processos metodológicos que respeitem a singularidade das múltiplas juventudes e suas identidades e culturas" (Pará, 2022a, p. 14). No entanto, as atividades sugeridas nem sempre condizem com as condições reais de infraestrutura das escolas da rede estadual.

Entre as práticas pedagógicas propostas, estão as “produções autorais: portfólios, brochuras, árvores genealógicas, mostras fotográficas, entrevistas com as pessoas da comunidade, produções audiovisuais, construção de repositórios. Produção de textos dissertativo-argumentativos, artigos de opinião e outros” (Pará, 2022a, p. 14). Também são sugeridas “produções de conteúdos midiático e digitais: jornal escolar, cinema, rádio, podcast” (Pará, 2022a, p. 14).

Essas sugestões, embora pedagogicamente válidas, são apresentadas como amplamente acessíveis, o que desconsidera a diversidade de infraestrutura e acesso tecnológico nas diferentes realidades escolares do estado. A indicação do uso de recursos digitais e mídias, como podcast, parte de um pressuposto de universalização de meios que não reflete a desigualdade concreta entre escolas urbanas e rurais, ou entre centros e periferias. 

O Projeto de Vida, apresenta-se como uma unidade curricular obrigatória nos 03 anos do Ensino Médio, com dupla intencionalidade: uma que busca possibilitar a integração entre as dimensões pessoal e coletiva, integrando a vida, o trabalho e a cultura [...] (Pará, 2022a, p. 384-385).

Percebemos que os jovens do Pará são induzidos a fazerem escolhas de vida profissional alinhadas com suas perspectivas de vida pessoal, porque o documento compreende que é um ser único capaz de relacionar trabalho e formação pessoal a longo prazo.

Já o Plano de Implementação do Novo Ensino Médio (PLIPA), também publicado em 2022, define estratégias para reorganizar o currículo e formar os professores para atuarem com os novos componentes. O documento afirma ter como princípio a valorização da diversidade e do contexto amazônico. 
O desafio estadual foi [...] de se encontrar caminhos possíveis para se propor um Ensino Médio compatível com a realidade do Estado do Pará, sobretudo, dos seus sujeitos que fazem e se refazem todos os dias no cotidiano das escolas paraenses, nas múltiplas Amazônias que formam nosso território (Pará, 2022b, p. 4). 

No entanto, Vale e Santos (2024) alertam que, mesmo com esse discurso, o PLIPA adota uma lógica fortemente alinhada a metas nacionais e indicadores de desempenho que muitas vezes invisibilizam as realidades regionais. A ausência de políticas específicas para territórios ribeirinhos, quilombolas, indígenas ou periféricos demonstra a insuficiência das propostas no combate às desigualdades estruturais.

Ademais, ao responsabilizar o jovem por “construir seu próprio futuro” e “desenvolver sua autonomia”, os documentos deslocam o foco das obrigações do Estado para o indivíduo. Esse deslocamento, como argumenta Vale (2022), revela a influência de uma racionalidade neoliberal, que tende a culpabilizar os sujeitos por seu próprio insucesso, ignorando as barreiras sociais, econômicas e territoriais que limitam suas possibilidades.

4 CONCLUSÃO
A análise dos documentos oficiais da Secretaria de Estado de Educação do Pará (SEDUC-PA) relacionados ao componente curricular Projeto de Vida revela uma importante iniciativa de adaptação do Novo Ensino Médio à realidade local. No entanto, evidencia-se que esses documentos ainda não contemplam de forma adequada as profundas desigualdades territoriais que caracterizam o estado do Pará. Embora haja um discurso que valoriza o contexto amazônico e o protagonismo juvenil, a proposta pedagógica permanece pautada em um modelo padronizado e centralizado, que negligencia as especificidades das comunidades rurais, ribeirinhas, indígenas e periféricas.

Além disso, ao enfatizar a responsabilidade individual do estudante na construção de seu projeto de vida, os documentos adotam uma lógica neoliberal que pode invisibilizar as limitações estruturais enfrentadas por grande parte da juventude paraense. Dessa forma, apesar de o Projeto de Vida ter potencial para promover o autoconhecimento e a formação integral, ele corre o risco de reproduzir desigualdades ao não oferecer suporte efetivo para os contextos mais vulneráveis.

Portanto, para que o Projeto de Vida cumpra seu papel transformador, é imprescindível que as políticas educacionais no Pará avancem na incorporação de ações afirmativas e práticas pedagógicas que reconheçam e enfrentem concretamente as desigualdades territoriais. Isso implica um compromisso do Estado em garantir condições reais de acesso, permanência e qualidade no Ensino Médio para todos os estudantes, valorizando suas vivências culturais, sociais e econômicas. Só assim será possível promover uma educação verdadeiramente inclusiva, que fomente o protagonismo juvenil e contribua para a construção de trajetórias formativas significativas e contextualizadas na Amazônia paraense.
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